
EDITAL Nº 10/2023 DE CONVOCAÇÃO 
DO PROCESSO ELEITORAL SUPLEMENTAR DA PRESIDÊNCIA E SECRETARIA 

EXECUTIVA DO COMITÊ TIJUCAS E BIGUAÇU
MANDATO 2022-2024

O COMITÊ�  DÊ GÊRÊNCIAMÊNTO DAS BACIAS HIDROGRA� FICAS DO RIO TIJUCAS, RIO BIGUAÇU Ê BACIAS CONTI�GUAS, doravante denominado Comite!  Tijucas e Biguaçu, instituí)do pelo Decreto Êstadual nº 836 de 15 de setembro de 2020, no uso das suas atribuiço5 es que lhe confere a Resoluça5o nº 19 de 19 de setembro de 2017 do Conselho Êstadual de Recursos Hí)dricos (CÊRH),  e ainda com base na Nota Te)cnica Conjunta: SDÊ/SÊMA/DRHS Nº 06/2020, vem a pu) blico DÊCLARAR aberto o processo eleitoral suplementar para preenchimento dos cargos de Vice-Presidente e Secreta) rio Êxecutivo referente ao mandato 2022-2024, com as orientaço5 es aqui descritas.
1.DO PROCESSO ELEITORAL

1.1 A Êleiça5o para preenchimento dos cargos de Vice-Presidente e Secreta) rio Êxecutivo referente  ao  mandato  2022-2024  sera)  realizada  durante  a  59ª  Assembleia  Geral Ordina) ria do Comite!  Tijucas e Biguaçu, no dia  23/08/2023,  no Audito) rio da Univali, sito aH  Rua Para) ,  315, bairro Universita) rio, Tijucas, SC, com primeira chamada aH s 14h, com cinquenta por cento mais um das organizaço5 es-membro e em segunda e u) ltima chamada,  aH s  14h30min,  com  um  terço  das  organizaço5 es-membro, e  seguira)  o cronograma de processo eleitoral disposto no Anexo 01.
1.2 O  processo  eleitoral  sera)  conduzido  pela  Comissa5o  Êleitoral,  criada  na  57ª Assembleia Geral Êxtraordina) ria, conforme Resoluça5o N° 16 de 03 de julho de 2023, assim constituí)da: a) Presidente: Vivian Cionek  - CPF: 049.314.899-07 b) 1ª Secreta) ria: De)bora Brasiliense Ferreira – CPF: 047.085.999-78c) 2ª Secreta) ria: Cleide Ênderle – CPF: 526.630.279-87
2. DO PRAZO DE INSCRIÇÕES E HOMOLOGAÇÃO DE CHAPAS CANDIDATAS

2.1 O prazo para inscriça5o das chapas candidatas, junto aH  Comissa5o Êleitoral, sera)  ate)  aH s 23h59min do dia 04/08/2023, com anue!ncia, por escrito, de todos os seus integrantes.
2.2 O endereço para recebimento da inscriça5o das chapas candidatas, que se dara)  no formato eletro! nico, e)  o e-mail: vivian.cionek@univali.br. 
2.3 Somente podera5o ser votados os representantes titulares de organizaço5 es-membros integrantes do Comite!  Tijucas e Biguaçu que constam na chapa devidamente inscrita perante aH  Comissa5o Êleitoral.
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2.4 O  documento  de  inscriça5o  da  chapa  candidata  (Anexo  02)  devera)  informar  as organizaço5 es-membro  que  a  compo5 em,  bem como  o  nome  dos  seus  representantes titulares  para  os  seguintes  cargos:  Vice-Presidente  e  Secreta) rio  Êxecutivo  e  ser acompanhado de termo de anue!ncia (Anexo 03).
2.5 Caso as assinaturas do termo de anue!ncia (Anexo 03) na5o apresentem certificaça5o digital,  devem  ser  acompanhadas  de  co) pia  digitalizada  das  respectivas  ce)dulas  de identidade.
2.6 Devera5o  as organizaço5 es-membro,  que ira5o constituir a chapa candidata,  atentar para o disposto na Resoluça5o Nº 16 de 03 de julho 2023, que versa sobre a Comissa5o Êleitoral, bem como as demais orientaço5 es contidas neste edital.
2.7 No dia 11/08/2023 sera)  publicada a lista das chapas homologadas no Sistema de Informaço5 es  de  Recursos  Hí)dricos  do  Êstado  de  Santa  (SIRHÊSC),  no  endereço https://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucas.
2.8 Sera5o inabilitadas as chapas que na5o atenderem o disposto neste Êdital. 
3. DA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS PELAS CHAPAS INABILITADAS

3.1 As chapas inabilitadas tera5o ate)  aH s 23h59min do dia  16/08/2023 para impetrar recurso,  por  meio  do  envio  do  formula) rio  disponí)vel  no  Anexo  04,  devidamente preenchido, para o e-mail vivian.cionek@univali.br, o qual sera)  julgado em primeira insta!ncia pela comissa5o eleitoral ate)  o dia  21/08/2023 e em segunda insta!ncia, pela Assembleia Geral, antes da votaça5o. 
3.2 O  resultado  em  primeira  insta!ncia  do  julgamento  de  recurso  das  chapas inicialmente  inabilitadas,  com  a  lista  das  chapas  homologadas,  apo) s  julgamento  de recursos em primeira insta!ncia, se assim houver, sera)  publicado no dia  21/08/2023, no Sistema de Informaço5 es  de Recursos  Hí)dricos do Êstado de Santa  (SIRHÊSC),  no endereço https://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucas.
3.3  Êventual  resultado  em segunda  insta!ncia  do  julgamento  de  recurso  das  chapas inabilitadas,  sera)  publicado no  dia  24/08/2023, no  Sistema  de  Informaço5 es  de Recursos  Hí)dricos  do  Êstado  de  Santa  (SIRHÊSC),  no  endereço https://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucas,  por  meio de  deliberaça5o aprovada pela Assembleia Geral do Comite!  Tijucas e Biguaçu.
4. DA ELEIÇÃO

4.1 A eleiça5o  sera)  por  escrutí)nio  secreto e sera)  eleita  a  chapa que obtiver  o  maior nu) mero de votos. Êm caso de empate, sera)  considerada eleita a chapa cujos integrantes alcançarem a maior soma de idades. 
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4.2 A eleiça5o sera)  realizada durante a 59ª Assembleia Geral Ordina) ria, a realizar-se no dia 23/08/2023, conforme disposto no item 1.1 deste edital. 
5. DA POSSE DA CHAPA ELEITA

5.1  A posse  da  chapa  vencedora  sera)  efetuada  apo) s  o  encerramento  do  escrutí)nio, durante a Assembleia Geral que ocorreu a eleiça5o,  mediante assinatura do Termo de Posse.
6. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO

6.1 A publicaça5o do resultado da eleiça5o sera)  realizada na pa)gina do Comite!  Tijucas e Biguaçu no Sistema de Informaço5 es de Recursos Hí)dricos do Êstado de Santa (SIRHÊSC), no  endereço  https://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucas no  dia 
24/08/2023. 
7. DA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS PELAS CHAPAS NÃO ELEITAS

7.1 As chapas na5o eleitas tera5o ate)  aH s 23h59min do dia  31/08/2023 para impetrar recurso,  por  meio  do  envio  do  formula) rio  disponí)vel  no  Anexo  04,  devidamente preenchido,  para  o  do  e-mail vivian.cionek@univali.br,  o  qual  sera)  julgado  em primeira  insta!ncia  pela  comissa5o  eleitoral  ate)  o  dia  12/09/2023 e  em  segunda insta!ncia,  pela  Assembleia  Geral,  em  sua  pro) xima  reunia5o  apo) s  finalizar  o  prazo recursal. 
7.2 O resultado em primeira insta!ncia do julgamento de recurso das chapas na5o eleitas, sera)  publicado no dia 12/09/2023, no Sistema de Informaço5 es de Recursos Hí)dricos do Êstado  de  Santa  (SIRHÊSC),  no  endereço  https://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucas.
7.3 Êventual resultado em segunda insta!ncia do julgamento de recurso das chapas na5o eleitas, sera)  publicado no Sistema de Informaço5 es de Recursos Hí)dricos do Êstado de Santa  (SIRHÊSC),  no  endereço  https://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucas, por meio de deliberaça5o aprovada pela 60ª Assembleia Geral do Comite!  Tijucas e Biguaçu, em ate)  48 horas apo) s a sua realizaça5o.
7.4 Os casos omissos neste Êdital sera5o dirimidos em primeira insta!ncia pela Comissa5o Êleitoral e em segunda insta!ncia pela Assembleia Geral do Comite!  Tijucas e Biguaçu.Tijucas (SC), 04 de julho de 2023.
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Danilo da Silva Funke
Presidente Comitê Tijucas e Biguaçu
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ANÊXO 01
CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL SUPLEMENTAR DA PRESIDÊNCIA 

E SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ TIJUCAS E BIGUAÇU 

MANDATO 2022-2024

Atividade Data Local

Publicaça5o do Êdital 04/07/2023 Portal SIRHÊSChttps://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucasPerí)odo de inscriço5 es de chapas candidatas 05/07/2023 a 04/08/2023 E-mail 
vivian.cionek@univali.br

Divulgaça5o da lista das chapas homologadas 11/08/2023 Portal SIRHÊSChttps://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucasApresentaça5o de recursos pelas chapas inabilitadas 11/08/2023 a 16/08/2023 E-mail 
vivian.cionek@univali.brDivulgaça5o da lista das chapas homologadas, apo) s julgamento de recursos em primeira insta!ncia 21/08/2023 Portal SIRHÊSChttps://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucasRealizaça5o da eleiça5o durante a 59ª Assembleia Geral Ordina) ria 23/08/2023 Audito) rio da Univali, sito aH  Rua Para) , 315, bairro Universita) rio, Tijucas, SCDivulgaça5o de eventual resultado de julgamento em segunda insta!ncia pela Assembleia Geral, de recursos apresentados pelas chapas inabilitadas 

24/08/2023 Portal SIRHÊSChttps://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucas
Posse da chapa eleita 23/08/2023 Audito) rio da Univali, sito aH  Rua Para) , 315, bairro Universita) rio, 
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Tijucas, SCDivulgaça5o do resultado final do processo eleitoral 24/08/2023 Portal SIRHÊSC https://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucasApresentaça5o de recursos pelas chapas na5o eleitas 24/08/2023 a 31/08/2023 E-mail 
vivian.cionek@univali.brDivulgaça5o de eventual resultado de julgamento em primeira insta!ncia, de recursos apresentados pelas chapas na5o eleitas 12/09/2023 Portal SIRHÊSC https://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucas

Divulgaça5o de eventual resultado de julgamento em segunda insta!ncia pela Assembleia Geral, de recursos apresentados pelas chapas na5o eleitas
Ate)  48 horas apo) s a realizaça5o da 60ª Assembleia Geral (com data ainda na5o definida)

Portal SIRHÊSChttps://www.aguas.sc.gov.br/o-comite-tijucas/inicial-tijucas
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ANÊXO 02
REQUERIMENTO DE REGISTRO DA CHAPA 

À ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DA PRESIDÊNCIA E SECRETARIA EXECUTIVA DO 
COMITÊ TIJUCAS E BIGUAÇU MANDATO 2022-2024

Municí)pio XX (SC), ___ de __________ de 20XXAQ  Comissão Eleitoral,

Assunto: Registro de chapa para concorrer aH s eleiço5 es do COMITÊ�  DÊ GÊRÊNCIAMÊNTO DAS BACIAS HIDROGRA� FICAS DO RIO TIJUCAS, DO RIO BIGUAÇU Ê BACIAS CONTI�GUAS
Prezados Senhores,Abaixo consta a nominata da chapa para concorrer aH s eleiço5 es suplementares na 59ª Assembleia Geral Ordina) ria de 23/08/2023, conforme Êdital de Convocaça5o do Processo Êleitoral Suplementar do Comite!  Tijucas e Biguaçu.
VICE-PRESIDENTE:Nome:CPF:
SECRETÁRIO EXECUTIVO:Nome:CPF:
Outrossim, informamos que consta anexo os documentos de anue!ncia de cada um dos componentes da chapa.Cordialmente,

(assinatura)
(Nome completo e de qualquer dos candidatos que integram a chapa eleitoral)
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CHAPA PARA CONCORRER ÀS ELEIÇÕES SUPLEMENTARES DA PRESIDÊNCIA E 

SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ TIJUCAS E BIGUAÇU 

 MANDATO 2022-2024

VICE - PRESIDENTE

Nome do 
Candidato

Organização-
membro

Segmento representadoUsua) rios Populaça5o Bacia O� rga5os Federais e Êstaduais
SECRETÁRIO EXECUTIVO

Nome do 
Candidato

Organização-
membro

Segmento representadoUsua) rios Populaça5o Bacia O� rga5os Federais e Êstaduais
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ANÊXO 03
AUTORIZAÇÃO/ MANIFESTAÇÃO DE ANUÊNCIA À INCLUSÃO DE NOME EM 

CHAPA ELEITORAL SUPLEMENTAR DA PRESIDÊNCIA E SECRETARIA EXECUTIVA 
DO COMITÊ TIJUCAS E BIGUAÇU

 MANDATO 2022 A 2024

.................(NOMÊ DO SOLICITANTÊ)..............(QUALIFICAÇAS O), inscrito no CPF sob nº..............., portador da RG nº.............., residente e domiciliado em ..............................................., representante titular da organizaça5o membro do COMITÊ�  DÊ GÊRÊNCIAMÊNTO DA BACIA HIDROGRA� FICA DO RIO XX................................. (NOMÊ DA ÊNTIDADÊ RÊPRÊSÊNTADA)....................pertencente ao Segmento ....................., manifesto anue!ncia a incluir meu nome para concorrer ao Cargo de.......................... (VICÊ PRÊSIDÊNTÊ ou SÊCRÊTA� RIO ÊXÊCUTIVO), na chapa concorrente aH s eleiço5 es suplementares da Preside!ncia e Secretaria Êxecutiva do Comite!  Tijucas e Biguaçu, Mandato 2022 – 2024, designada para ser realizada no dia 23 de agosto de 2023, servindo o presente documento como anue!ncia escrita a que se refere o edital que conte)m regras para o processo eleitoral.
Nestes termos, assina o presente documento para que supra os efeitos desejados.

Municí)pio XX, XX de XXX de 20XX.

(assinatura)
(Nome completo do candidato)
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ANÊXO 04
FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS RELATIVOS 

AO PROCESSO ELEITORAL SUPLEMENTAR DA PRESIDÊNCIA E SECRETARIA 
EXECUTIVA DO COMITÊ TIJUCAS E BIGUAÇU – MANDATO 2022 A 2024

Êu, ............................................................................................, portador(a) do documento de identidade nº................ e CPF nº ........................... em representaça5o da organizaça5o ......................., que concorre ao cargo de ....................... em chapa eleitoral da Preside!ncia e Secretaria Êxecutiva do Comite!  Tijucas e Biguaçu para o mandato 2022 a 2024, apresento recurso em ..... (colocar 1ª ou 2ª instância) aH  ......(colocar à Comissão 
Eleitoral se forem 1ª instância ou à Assembleia Geral em 2ª instância).I. Do objeto de recurso:........................................................................................................................................................................................................................................II. Dos argumentos de recurso:..................................................................................................................................................................................................................................................................................III. Dos anexos de suporte para recurso (opcional):...............................................................................................................................................................................................................................................................................................Municí)pio, SC, ......de....................de 20...

(assinatura) (Nome completo de um dos integrantes da chapa inscrita)
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